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D E S P A C H O 
__________________________________________________ 

Presidente:________________________________ 

Em ______ de ______________________ de 2011 

 

REQUERIMENTO N.º:                     /2011 

 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO AO PREFEITO SOBRE 

ABERTURA DE VIA NO WANEL VILLE III 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado 

por moradores do bairro Wanel Ville III, os quais solicitam abertura de 

via no canteiro central da Avenida Paulo Emanuel de Almeida para 

terem acesso direto ao centro;  

CONSIDERANDO que os moradores 

daquela localidade reclamam da distância que tendem a se deslocarem 
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para ter acesso ao sentido centro, pois atualmente há somente uma saída 

através da Rua Manoel Soares da Silva, no bairro Wanel Ville II (trecho 

em frente a Farmácia Farma Ponte) o que no momento está em fase de 

alteração devido o grande fluxo de veículos, consequentemente o 

elevado índice de imprevistos ocorridos no local; 

CONSIDERANDO que, com essa abertura 

facilitará a vida dos munícipes condutores daquela região, assim, 

desafogando a única saída de acesso do bairro; 

CONSIDERANDO que, vale lembrar, que o 

bairro Wanel Ville III cresceu de maneira considerável devido às 

instalações de novos condomínios, isto posto, é que: 

Requeiro a mesa, ouvindo o plenário, que 

seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Doutor Vitor 

Lippi, solicitando as seguintes informações: 

1. Há possibilidade de realizar um estudo 

para viabilizar a abertura da via para 
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acesso direto ao centro atendendo a 

solicitação dos moradores daquela Região? 

2. Caso positivo, para quando? 

3. Caso negativo, por quê? 

4. Outras informações julgadas 

importantes e pertinentes pela 

Administração Pública Municipal; 

S/S, 10 de fevereiro de 2011    

 

 

 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA                                                   
VEREADOR 


